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CRIA O PROGRAMA UNIVERSIDADE LIVRE DO VINHO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO a importância da cultura e da economia vitivinícola para o desenvolvimento social e 
econômico do Município de Maricá;

-
dade Livre”;

Municipal nº 3.428/2023 e regulamentado pelo Decreto nº 1.355/2024.

DECRETA:
CAPÍTULO I

Art. 1º Fica instituído o Programa Universidade Livre do Vinho no âmbito do Município de Maricá, com o 

e enogastronomia.

do vinho;

III – promover a cultura do vinho e o enoturismo como vetores de desenvolvimento econômico e social;

internacionais;
V – estimular o cooperativismo no âmbito da sociedade civil, de acordo com a pertinência temática.
Art. 3º O Programa Universidade Livre do Vinho desenvolverá, entre outras, as seguintes atividades:

-

-

CAPÍTULO II

-
cacionais no âmbito do Programa Universidade Livre do Vinho será realizada por meio de credenciamento 

o tema.

âmbito do Programa Universidade Livre do Vinho.

-
cerias com produtores para aulas práticas.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Maricá, RJ, 29 de dezembro de 2025.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO E PROGRAMA PASSAPORTE TÉCNI-
CO, REGIDOS PELA LEI MUNICIPAL N°. 3.428/2023 E SUAS ALTERAÇÕES.
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Municipal nº 3.428, DE 13 DE DEZEMBRO DE 

DECRETA:
TÍTULO I
DO PROGRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO
Capítulo I
DAS INSCRIÇÕES E SELEÇÃO DOS BOLSISTAS PARA O PROGRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO

II – pagamento de transporte ou passe livre, assegurado pelo Poder Público Municipal, desde que sejam 
-

deste Decreto;
-

de Medicina.

estabelecidos pelas mesmas;

estabelecidas;

-
dentemente de ser novo ingresso ou de já se encontrar em curso.

-

da bolsa do Programa.

pelo Edital e pela IES.

-

LEIS E DECRETOS
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Superior.

Capítulo IV
DAS TRANSFERÊNCIAS

do valor de mensalidade.

-

-

-
ma Passaporte Universitário;
II – em casos em que a mobilidade em decorrência de trabalho inviabilize a continuidade dos estudos em 
determinado local;

aproveitamento de estudos e sem aumento do valor de mensalidade.

-

dos valores da mensalidade.

-
lado do Programa Passaporte Universitário.
Capítulo V
DO CANCELAMENTO
Art. 15. O cancelamento da bolsa poderá ocorrer a qualquer tempo, diante das seguintes ocorrências:

Decreto e no Edital de ingresso; 

ilícito praticado;
III – por morte ou por se tornar absolutamente incapaz de continuar no Programa;

com a Lei Municipal nº 3.360, de 23 de agosto de 2023.
-

pagos indevidamente pelo erário público.

-

Capítulo VI
DO DESVÍNCULO FINANCEIRO

-

-

4º deste Decreto, bem como atender aos demais requisitos estabelecidos neste Decreto, na Lei Municipal 

-

Capítulo II
DOS DIREITOS E DEVERES DO BENEFICIÁRIO DO PROGRAMA PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO

cursadas e sem apresentar ausência em todas as disciplinas do curso pelo período de um mês;
II – apresentar aproveitamento em no mínimo 75% das disciplinas cursadas no semestre, concluindo o 
curso em prazo regular; 

VI – manter-se em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 3.428/2023, bem como nos termos 

de perda da bolsa; 
-
-

-

-

-

-

-

mediante a assinatura de Termo de Responsabilidade, no qual se comprometerá a arcar integralmente com 

-

Capítulo III
DO TRANCAMENTO

casos de:

pelo empregador.
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condicionalidades:
I – o procedimento deverá ser realizado semestralmente, dentro do prazo estipulado pela Secretaria res-
ponsável pelo Programa;

documentos solicitados;

-

Programa;
-

e neste Decreto. 
-

Capítulo IX
DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR

Municipal, em decorrência do interesse público.

-

base no artigo 8º a 17 desse Decreto.

Preliminar de Curso – CPC e no Índice Geral de Cursos – IGC, em período imediatamente anterior ao 

-

IX – possuir objeto social pertinente e compatível com o objeto do presente procedimento.

mestrado e doutorado;

VI – possuir objeto social pertinente e compatível com o objeto do presente procedimento;
-

-
des por essa estabelecidos.

-

III – garantir ao aluno bolsista tratamento igualitário aos demais;

-

mediante a assinatura de Termo de Responsabilidade, pelo qual se comprometerá a arcar integralmente 

o bolsista:

II – assume, a partir da assinatura do Termo de Responsabilidade, a responsabilidade integral pelo custeio 
de suas mensalidades e demais encargos educacionais;
III – compromete-se a concluir o curso e apresentar, no prazo estabelecido no Termo de Responsabilidade, 

do Programa Passaporte.

Capítulo VII
DA CONTRAPARTIDA

do total de anos letivos, com vistas a alargar e cumprir as horas complementares ao seu currículo com 

-

previamente acordados e autorizados pela Secretaria responsável pelo Programa Passaporte.

-

Capítulo VIII
DA BOLSA AUXÍLIO

-

concedido será de 4,3 UFIMA; 

deste Decreto;
-

-

-
-

-
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-
niada ao Programa;

-
lecerá:

-

estabelecido em edital.
-

Capítulo II
DOS DIREITOS E DEVERES DO BENEFICIÁRIO DO PROGRAMA PASSAPORTE TÉCNICO

cursadas e sem apresentar ausência em todas as disciplinas do curso pelo período de um mês;
II – apresentar aproveitamento em no mínimo 75% das disciplinas cursadas no semestre, concluindo o 
curso em prazo regular;

-

-
triculado;

de perda da bolsa.

garantia do cumprimento dos deveres elencados.
-

Art. 38. O cancelamento da bolsa poderá ocorrer a qualquer tempo, diante das seguintes ocorrências:
I – descumprimento de quaisquer termos previsto na Lei Municipal nº 3.428, de 13 de dezembro de 2023 e 

ilícito praticado;
IV – por morte ou por se tornar absolutamente incapaz de continuar no programa.

-

pagos indevidamente pelo erário público.

-

Capítulo III
DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO ESPECIALIZADAS

-

por ele cursado;

-

anos;

e descarte racional de resíduos;

-

-

-
riências acadêmicas e culturais;

-

-

-

-

Art. 28. Considera-se para o valor da mensalidade todos os descontos regulares e de caráter coletivo 

a devida análise.
-

TÍTULO II
DO PROGRAMA PASSAPORTE TÉCNICO
Capítulo I
DAS INSCRIÇÕES E SELEÇÃO DOS BOLSISTAS PARA O PROGRAMA PASSAPORTE TÉCNICO

-

-

Regular.
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descarte racional de resíduos.
Art. 46. Considera-se para o valor da mensalidade todos os descontos regulares e de caráter coletivo 

-

-

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Programa. 

suplementar.

Bolsas será elaborado pela a Secretaria responsável pelo Programa.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Maricá, RJ, 29 de dezembro de 2025.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

Municipal, em decorrência do interesse público.

Maricá.

si
-

V – possuir objeto social pertinente e compatível com o objeto do presente procedimento.

moldes por esse estabelecidos. 

-

IV – garantir ao aluno bolsista tratamento igualitário aos demais;

cursos, independente da modalidade de bolsa concedida;

por ele cursado;

de estágios;

CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO

•  DECRETA:

CENTAVOS)

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título
41 – SECRETARIA DE BEM-ESTAR 

ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.1172 MUMBUCÃO 3.3.9.0.48 2500 21928 R$ 275.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183
MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM 

EM SAÚDE 3.3.9.0.39 1635 21697 R$ 2.110.207,80

31 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 18.543.45.2214

URBAN DE ORLAS E RECUP DE 
ÁREAS DEGRADAD 4.4.9.0.51 1704 21163 R$ 7.106.058,72

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, 
IND E MERCADO INTERNO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2098 REVEILLON 3.3.9.0.39 1704 20701 R$ 5.200.000,00

54 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO DE 
EVENTOS 1 - GABINETE DO SECRATÁRIO 23.695.97.2315 FOMENTO A ATIVIDADES TURÍSTICAS 3.3.9.0.39 1704 21078 R$ 1.282.000,00

1 – CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ 1.31.44.2044 MANUT E OPER DAS ATIV ADM DA 
CAMARA MUN 3.3.9.0.32 1500 22389 R$ 2.000.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.13.2183 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM 
EM SAÚDE 3.3.9.0.39 2500 22416 R$ 2.110.207,80

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.46 1501 21629 R$ 1.907.000,00
89 – SECRETARIA DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E INCLUSÃO
1 - GABINETE DO SECRETARIO 8.242.71.1394 AUXÍLIO CUIDAR 3.3.9.0.48 1500 22415 R$ 4.413.603,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.81.2157 OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.5.0.85 1635 21806 R$ 5.018.806,73

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.81.2157 OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.5.0.85 1635 21806 R$ 2.111.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.92 1500 21589 R$ 263.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 33.796.884,05


